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Memorando nº 13/2025




Lima Duarte, 12 de março de 2025.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Lei Ordinária nº 11/2025, que “Altera a Lei Ordinária nº 1.825/16 na forma específica.”.
Srs. Edis,

Vimos à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, o Projeto de Lei anexo que visa alterar a Lei Ordinária nº 1.825/16, no intuito de possibilitar o pagamento de gratificação de função aos servidores que ocupam os cargos de Gestor e Fiscal de Contratos, quantificando-os e alterando a gratificação do agente de contratações. 

Atualmente ao integrarem o setor de licitações e contratos, os servidores se tornam agentes públicos, com todo regramento e responsabilidade atualmente regido pela lei de licitações, assim sendo, visando dar a nomenclatura e a gratificação na forma estabelecida pelo novo regramento, necessário se faz a alteração da Lei Ordinária nº 1.825/2016, que “Dispõe sobre a Estrutura Administrativa, os Regimes Jurídico e Previdenciário e Institui o Plano de Carreira e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG”.
Desta forma, a proposta deste projeto de lei tem como objetivo possibilitar o pagamento de gratificação de funções ao gestor e fiscal de contratos, conforme as disposições previstas na Lei de Licitações (Lei Federal nº 14.133/21) e nas leis orçamentárias do Município, reconhecendo a relevância e a complexidade das funções desempenhadas por servidores administrativos que acumulam atribuições específicas de gestão e fiscalização de contratos administrativos.
Necessário esclarecer que o gestor e fiscal de contratos são servidores incumbidos de atividades essenciais no processo de contratação pública. A responsabilidade atribuída a essas funções envolve o acompanhamento rigoroso da execução contratual, a fiscalização do cumprimento das cláusulas contratuais e a tomada de decisões que impactam diretamente o uso de recursos públicos. Além disso, a função exige conhecimento técnico, tempo de dedicação, além da necessária transparência e imparcialidade, para assegurar que o contrato seja cumprido conforme as condições acordadas.
Dado o acúmulo de funções e a responsabilidade atribuída ao gestor e fiscal de contratos, é imprescindível que sejam estabelecidos mecanismos de reconhecimento e valorização do trabalho desempenhado. A gratificação de funções, como forma de compensação, visa remunerar adequadamente os servidores que, além das funções administrativas rotineiras, assumem atividades de grande responsabilidade e impacto.
A gratificação torna-se, portanto, uma medida justa e necessária para valorizar o trabalho desses servidores, que estão em contínua  capacitação, reconhecendo a carga de trabalho adicional e a especialização exigida para o desempenho dessas funções. A proposta busca garantir que os servidores não sejam apenas sobrecarregados de responsabilidades, mas também adequadamente compensados por isso, dentro das possibilidades orçamentárias do Poder Legislativo.
A Lei Federal nº 14.133/21, que rege as licitações e contratos administrativos, estabelece a figura do gestor e fiscal de contratos como responsáveis pela administração e acompanhamento dos contratos firmados pela Administração Pública. Contudo, não prevê uma regulamentação específica sobre a remuneração ou gratificação de tais funções, o que deixa lacuna no que tange ao reconhecimento adequado dos encargos assumidos pelos servidores.
Portanto, a proposição deste projeto de lei que autoriza a concessão de gratificação de funções para esses profissionais é uma forma de suprir essa lacuna, respeitando a legislação vigente e oferecendo um mecanismo legal de compensação pela função desempenhada.
A gratificação proposta será implementada dentro dos limites estabelecidos nas leis orçamentárias, não comprometendo a saúde financeira da Câmara Municipal. A possibilidade de pagamento será garantida pela previsão de dotação específica no orçamento, respeitando os limites legais e garantindo que os servidores que acumulam funções de gestão e fiscalização de contratos recebam de forma proporcional e justa pela responsabilidade que assumem.
A apresentação deste projeto de lei visa, portanto, assegurar que os servidores que acumulam funções de gestor e fiscal de contratos sejam adequadamente compensados pelo seu trabalho. A gratificação de funções, além de valorizar o servidor público, contribuirá para a eficiência da administração pública, ao garantir que profissionais comprometidos e qualificados continuem a desempenhar suas funções com a devida dedicação e responsabilidade. A proposta está em conformidade com as possibilidades orçamentárias, respeitando as normas legais e orçamentárias do Município, sendo de interesse público a sua implementação.
Certos da relevância da proposta, pedimos aos nobres Pares o apoio necessário à sua aprovação. 

Atenciosamente, 

Fábio Pereira Vieira

Presidente

João Batista de Moura Júnior


Josimar Oliveira Campos

         

       Vice-Presidente 



        Secretário
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